
 
 

ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE 

CÂMARA LEGISLATIVA MUNICIPAL 
 

 
 
 
 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 

Declaro, para os devidos fins, atendendo aos Princípios da 

Publicidade e Eficiência, previstos no caput do art. 37 da Constituição Federal, 

e em observância ao disposto na Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, que 

não existe rol de informações que tenha sido desclassificadas nos últimos 12 

meses, ou mesmo, a existência de quaisquer processos em tramitação junto a 

Câmara municipal de Senador La Rocque com tal finalidade, até a presente 

data. 

 
 

Senador La Rocque /MA, 30 de Dezembro de 2023 
 
 
 

Everaldo Pereira de Souza 
PRESIDENTE 
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